
PROCESOS LICITATÓRIO Nº. 84/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 6/2019 

 
 

1. DO OBJETO 
 

 O objeto do presente processo licitatório consiste na aquisição de Uniformes para a Fanfarra 
Municipal do Município de Água Doce/SC, através da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com 
Recursos Próprios. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes possui dentro da sua estrutura 

organizacional a Diretoria da Cultura, que é responsável em incentivar, difundir e manter a arte e a Cultura 
no município. Na área musical a Diretoria de Cultura gerencia Casa da Cultura, que conta hoje com 
aproximadamente de 80 alunos, nas oficinas de teclado, flauta doce, violão, gaita e canto. Conta também 
com a Fanfarra, composta por mais de 33 pessoas e 3 porta bandeiras. 

A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes de Água Doce, através da Diretoria de 
Cultura, busca incentivar a cultura do município em todas as áreas culturais e o incentivo a música é um 
dos objetivos propostos dentro do planejamento da Diretoria, que em 2017 reativou a Fanfarra Municipal 
e o desfile de 07 de setembro. 

No ano de 2017, foram arrumados os instrumentos antigos e os componentes da Fanfarra se 
apresentaram com calça Jeans e camisetas, em 2018 com camisa polo e calça jeans, por falta de uniforme, 
tirando a caracterização de uma Fanfarra. Neste ano, pretende-se dar inicio a reestruturação com a 
aquisição de uniforme. E posteriormente investir em novos instrumentos musicais, solicitamos a aquisição 
dos Kits de Uniformes, conforme descrições e medidas em anexo. 

 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
 A presente contratação encontra respaldo no inciso II, do art. 24, da Lei n. 8.666/93, e alterações 

posteriores, que dispõem, respectivamente, o seguinte: 

Art. 24. É dispensável a Licitação: [...] 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 
 

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

Efetuada a pesquisa de preços junto à profissionais do ramo do objeto, conforme definido no item 
n. 1, a empresa ATELIER NEIVA LOPES – Neiva das Graças Lopes, inscrita no CNPJ sob o n. 12.701.838/0001-
91, com endereço na Rua Florianópolis, 81 – Centro, no Município de Herval D’Oeste Estado de Santa 
Catarina, foi selecionada para execução do objeto, uma vez que esta apresentou o menor valor. Ainda, a 
contratada está em dia com sua regularidade fiscal, conforme documentação anexa. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
No que se refere à justificativa do preço, foi devidamente precedido de cotação de preços, em 



consonância com o art. 40, §2º, inciso II, c/c art. 26, parágrafo único, inciso III, ambos da Lei n. 8.666/93, 
considerando-se assim, o valor de mercado e compatível para a prestação dos serviços. 

 
A empresa acima qualificada apresentou a melhor proposta, razão pela qual justifica-se sua 

escolha, conforme tabela abaixo: 
 
 

Item Descrição Quantidade Valor Un. Valor Total 

01 Traje Porta Bandeira 
 Camisa de oxfordine branca com laço na gola, 
 Saia de espandex preta,  
 Blazer de espandex preto 

 

 

3 366,00 1.098,00 

02 Traje Componentes da Banda  
 Calça em oxford azul royal,  
 Blazer branco com detalhes azul, decorado com 

botões dourados, galão dourado, franja branca no 
ombro, com detalhe de três alças de correntes na 
frente;  

 
 

33 271,00 8.943,00 



 
 

03  Luvas brancas em pares 33 28,00 924,00 
04  Chapéu estilo "paquitas" feito de papelão e 

revestido de oxford e decorado com galão 
dourado, com o brasão do Município de Água 
Doce ao centro. 

 
 

 

33 25,00 825,00 

TOTAL 11.790,00 

 

 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação, correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 



05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
03 – DEPTO. DE CULTURA 
2.032 – Manutenção do Departamento de Cultura 
3.3.90.00.00.00.00.00   00.01.0000/108 – Aplicações Diretas 
 
 
Água Doce, SC, 22 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
GLÁUCIA REGINA VARASCHIN 
Presidente da Comissão de Licitações 
 
 
 
EVANDRA REGINA MACAGNAN 
Secretária 
 

  


